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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___ /2024 

 

Torna-se público que CÂMARA MUNICIPAL DE CEZARINA, por meio do 

departamento responsável, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento 

menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021 e demais legislações aplicáveis. 

Data final para envio das propostas e documentações: 03/07/2024 

Horário final para envio das propostas e documentações: 17h 

Endereço: Av. Luiz Candido de Almeida Qd-01 Lt 01 – Centro – Cezarina/GO – 

CEP 76.195-000. 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha de proposta mais vantajosa para a 

contratação por dispensa de licitação de Reforma da Câmara Municipal de Cezarina 

situada na Av. Luiz Cândido de Almeida Qd-1 Lt-1 Centro, Cezarina– GO, conforme 

especificações e quantidade estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este aviso e 

tabela resumida abaixo: 

Item 
Unidade de 

medida 
Especificação Quantidade VALOR 

1 Serviço 

“1627” Manutenção / 

reforma predial 

Especificações: 

Reforma da Câmara 

Municipal de Cezarina 

situada na Av. Luiz Cândido 

1 R$ 52.481,18 
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de Almeida Qd-1 Lt-1 

Centro, Cezarina– GO 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por GLOBAL, observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.3. Os valores acima apresentados consistem no valor máximo que o órgão aceitará 

por cada item. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante apresentação da proposta 

junto ao protocolo do órgão, dentro de envelope devidamente lacrado, com as 

abas de fecho devidamente coladas ou para o e-mail: 

camaracezarina@gmail.com  até o dia e horário disposto no preâmbulo do 

presente documento. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores/prestadores de serviço: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.2.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

mailto:camaracezarina@gmail.com
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2.2.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.2.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.11. aplica-se o disposto no item 2.4.6. também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.12. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3. DOS REQUISITOS DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. O fornecedor/prestador de serviço deverá apresentar proposta de preço e 

documentação para habilitação, dentro do envelope e/ou para o e-mail 

camaracezarina@gmail.com, mediante as seguintes orientações: 

mailto:camaracezarina@gmail.com
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3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço, vinculam a Contratada. 

3.1.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.1.4. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor/prestador de serviço, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.1.5. Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.1.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

3.1.7. A apresentação das propostas implica na obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o 

Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.1.8. Uma vez enviada a proposta os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la; 

3.1.9. Juntamente com a proposta de preço, deverá o fornecedor/prestador de 

serviço declarar:  
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3.1.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

procedimento, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

3.1.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.1.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.1.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 

93 da Lei nº 8.213/91. 

3.1.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

3.2. Serão exigidos para fins de habilitação: 

3.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo 

o território nacional; 

3.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

3.2.1.3. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

3.2.1.4. Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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3.2.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

3.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

3.2.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

3.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

3.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

3.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

3.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

3.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital 

e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 



ESTADO DE GOIÁS 
CÂMARA MUNICIPAL DE CEZARINA 
SECRETARIA GERAL DA CÂMARA 

 ___________________________________________________________________________ 
 

Av. Luiz Cândido de Almeida, QD.01, LT.01 – CENTRO – CEZARINA/GO – CEP: 76.195-000 

Email: camaracezarina@gmail.com 

3.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

3.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

Estadual/Distrital ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

3.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos 

na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

3.3. Qualificação econômico-financeira 

3.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 

admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

3.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

3.4. Qualificação técnica 

3.4.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional CREA/CAU, 

em plena validade; 

3.4.2. Comprovação da capacitação técnica-operacional com a apresentação de 

um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado devidamente identificada, em nome da 

licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia. 

3.4.3. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data 

limite para o cadastramento, profissional de nível superior com habilitação 

para assumir a responsabilidade técnica da obra, objeto da presente 

licitação, devendo este ser o responsável técnico pela execução da obra, o 

que poderá ser comprovado com a apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

I- Ficha de Registro de Empregado e Carteira de Trabalho; 
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II- Contrato de Prestação de Serviço; 

III- Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita através do 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado no órgão competente. 

3.4.4. Comprovar, por meio de Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica 

ART/RRT e Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitidos pelo 

CREA/CAU, acompanhada de atestado de capacidade  técnico profissional, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado no CREA/CAU, com dados e informações suficientes para 

comprovar que o profissional que atuará como responsável técnico tenha 

sido responsável pela execução de obras pertinentes e compatíveis em 

característica, qualidade e quantidade do objeto. 

4. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 

4.1. A partir das 8:00h do dia 03/07/2024, será procedida a análise das propostas 

recebidas. 

4.2. Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

4.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

4.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

4.4. Estando o preço compatível, será analisada a documentação para fins de 

habilitação. 



ESTADO DE GOIÁS 
CÂMARA MUNICIPAL DE CEZARINA 
SECRETARIA GERAL DA CÂMARA 

 ___________________________________________________________________________ 
 

Av. Luiz Cândido de Almeida, QD.01, LT.01 – CENTRO – CEZARINA/GO – CEP: 76.195-000 

Email: camaracezarina@gmail.com 

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.6.1. contiver vícios insanáveis; 

4.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

4.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

4.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

4.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo agente de contratação, desde que não haja majoração do 

preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5. HABILITAÇÃO 
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5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

5.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

5.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

5.1.4. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas dos itens acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.1.5. Lista de impedidos de contratar ou licitar mantida pelo Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado de Goiás – TCMGO 

https://www.tcmgo.tc.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-

contratar/;  

5.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.   

5.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a comissão de contratação diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

5.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 
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5.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

5.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta 

e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

análise será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 

o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.9.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta.  

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 02 meses prorrogável conforme previsão 

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 
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7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

7.3. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

7.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

7.5. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

7.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no Portal de transparência do órgão e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

8.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

8.2.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a análise será automaticamente 
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transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF. 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Aviso. 

8.11. Da análise será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

8.12.1. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

8.12.2. ANEXO II – Projeto Básico e Documentos Técnicos 

8.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

Cezarina-GO, 27 de junho de 204. 

CRISTIANE BASTOS FRANCO 

Agente de contratação 
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PROJETO BÁSICO 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação dos serviços de engenharia para Reforma da Câmara Municipal de 

Cezarina situada na Av. Luiz Cândido de Almeida Qd-1 Lt-1 Centro, Cezarina– GO, 

conforme tabela abaixo: 

 

Item 
Unidade de 

medida 
Especificação Quantidade Valor 

1 Serviço 

“1627” Manutenção / reforma 

predial 

Especificações: 

Reforma da Câmara Municipal 

de Cezarina situada na Av. Luiz 

Cândido de Almeida Qd-1 Lt-1 

Centro, Cezarina– GO 

1 R$ 52.481,18 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. Os descritivos dos itens, em respeito ao art. 19, II da NLLC foram retirados do 

Catálogo do Compras Governamentais. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 52.481,18 (Cinquenta E Dois Mil 

Quatro Centos e Oitenta e um Reais e Dezoito Centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima. 

 

2. DO PRAZO CONTRATUAL 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.2. O prazo de execução da obra será de 01 mês, a contar da emissão da ordem de 

início, podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

3.1.1. A presente contratação está prevista no planejamento orçamentário do órgão. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

5.1.1.1. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para 

a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 

05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010. 

5.2. Subcontratação 

5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.3. Garantia 

5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de execução 

6.2. Início da execução do objeto: 05 dias úteis contados da emissão da ordem de 

serviço; 
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6.3. A Execução da Reforma da Câmara Municipal em Cezarina-GO, com 

coordenadas geográficas La: -16.973580 Lo:-49.773585, encontra-se delimitada neste 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos: a) Definição do local 

dos serviços: Câmara Municipal de Cezarina-GO; 

6.4. Após levantamentos verificou-se que os serviços a serem contratados para 

Reforma da Câmara Municipal em Cezarina-GO, estão expostos através dos itens:  

• Cobertura com Telha Ondulada ou Equivalente  

• Emassamento com Massa PVA (Uma Demão)  

• Pintura PVA Látex (Duas Demãos Sem Selador)  

• Emassamento com Massa PVA (Duas Demãos)  

• Pintura Látex Acrílica (Duas Demãos com Selador)  

• Limpeza Final de Obra Cada etapa deve ser executada com cuidado e seguindo as 

especificações técnicas e de segurança para garantir a qualidade final da obra. 

6.5. Sobre a definição do prazo da obra estima-se que o prazo de execução seja de 1 

(um) mês podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

6.6. Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação 

dos preços unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentária, cujos 

quantitativos foram obtidos por meio de levantamento de dados com vistas às 

necessidades da obra a ser executada.  

6.7. Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local 

onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, 

e de todas as dificuldades que possam interferir na execução dos serviços 

6.8. Garantia do serviço 

6.8.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão irá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  
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7.7.5. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

7.8.2. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
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baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

7.9.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

7.10. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. 

7.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.1. não produzir os resultados acordados, 

8.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

8.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.2. Recebimento do serviço 

8.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.2.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

refere a parcela a ser paga. 
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8.2.3. Os fiscais técnico e administrativo do contrato realizarão o recebimento provisório 

do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico.  

8.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

8.2.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato. 

8.2.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório 

8.2.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

8.2.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

8.2.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 



ESTADO DE GOIÁS 
CÂMARA MUNICIPAL DE CEZARINA 
SECRETARIA GERAL DA CÂMARA 

 ___________________________________________________________________________ 
 

Av. Luiz Cândido de Almeida, QD.01, LT.01 – CENTRO – CEZARINA/GO – CEP: 76.195-000 

Email: camaracezarina@gmail.com 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.2.12. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento. 

8.2.13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

8.2.14. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.2.15. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

8.2.16. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

8.2.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.2.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.2.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

8.3. Liquidação 
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8.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

até 05 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

8.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

8.3.3. o prazo de validade; 

8.3.4. a data da emissão;  

8.3.5. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.3.6. o período respectivo de execução do contrato;  

8.3.7. o valor a pagar; e  

8.3.8. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.3.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.3.11. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.3.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

8.3.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
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a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

8.3.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

8.3.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação.   

8.4. Prazo para pagamento 

8.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

8.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

8.5. Forma de pagamento 

8.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

8.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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9.1. Julgamento da proposta 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Dispensa de Licitação, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço. 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3. Habilitação jurídica 

9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede. 

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 
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9.4. Regularidade fiscal e trabalhista 

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

9.5. Qualificação Econômico-Financeira 
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9.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação, ou de sociedade simples;  

9.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

9.6. Qualificação Técnica 

9.6.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional CREA/CAU, em plena 

validade; 

9.6.2. Comprovação da capacitação técnica-operacional com a apresentação de um ou 

mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado devidamente identificada, em nome da licitante, relativo à execução de obra 

ou serviço de engenharia. 

9.6.3. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data limite 

para o cadastramento, profissional de nível superior com habilitação para assumir a 

responsabilidade técnica da obra, objeto da presente licitação, devendo este ser o 

responsável técnico pela execução da obra, o que poderá ser comprovado com a 

apresentação de um dos seguintes documentos: 

I- Ficha de Registro de Empregado e Carteira de Trabalho; 

II- Contrato de Prestação de Serviço; 

III- Em se tratando de sócio ou diretor, esta comprovação deverá ser feita através do 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado no órgão competente. 

9.6.4. Comprovar, por meio de Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica 

ART/RRT e Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitidos pelo CREA/CAU, 

acompanhada de atestado de capacidade  técnico profissional, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA/CAU, com 

dados e informações suficientes para comprovar que o profissional que atuará como 

responsável técnico tenha sido responsável pela execução de obras pertinentes e 

compatíveis em característica, qualidade e quantidade do objeto. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral. 

12. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

CONSTRUÇÃO REF. E AMPL. DO LEGISLATIVO 

01.01.01.031.0060.1.001 00020 4.4.90.51 

13. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

14.2. Prestar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

14.3. Responsabilizar-se pelos encargos e quaisquer outras despesas com a equipe de 

trabalho. 

14.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) 

14.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo fixado neste termo; 

14.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

14.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 15 dias que antecedem o prazo 

final para o fim do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

15.1. A Contratante obriga-se a: 

15.2. Receber provisoriamente o serviço; 
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15.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos;  

15.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

15.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido 

 

16. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado dos autos. 

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o intervalo de um ano contados do 

orçamento estimado, aplicando-se o índice INPC. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

16.8. O reajuste será realizado por Apostilamento. 
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16.9. Durante a vigência do contrato, caso ocorra algum fato imprevisível ou previsível 

de efeitos incalculáveis, que causem o desequilíbrio econômico financeiro do contrato, a 

contratada poderá pleitear o reequilíbrio do contrato. 

16.10. A recomposição de preços com vistas ao restabelecimento do equilíbrio 

econômico financeiro somente se dará após o prazo da validade da proposta, que não 

deverá ser inferior à 60 (Sessenta) dias, mediante apresentação de requerimento 

apresentando a planilha de composição de preços dos produtos, bem como documentos 

que comprovem satisfatoriamente a quebra do equilíbrio econômico financeiro do 

contrato. 

16.11. O Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas 

justificativas, nos casos previstos no art. 124 da Lei no 14.133/2021; 

16.12. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) de seu valor inicial, conforme previsto artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato 

 

18. MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS 

18.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

19. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, conforme disposto da Lei 14.133/21. 



ESTADO DE GOIÁS 
CÂMARA MUNICIPAL DE CEZARINA 
SECRETARIA GERAL DA CÂMARA 

 ___________________________________________________________________________ 
 

Av. Luiz Cândido de Almeida, QD.01, LT.01 – CENTRO – CEZARINA/GO – CEP: 76.195-000 

Email: camaracezarina@gmail.com 

Cezarina, 25 de junho de 2024 

 

Leandro Amadeu Franco 

Arquiteto e Urbanista 

CAU nº A63128-0 

 



 

 

 

 ESTUDO TECNICO PRELIMINAR  

(art. 72, I da Lei 14.133/2021) 

 
SIGILO: ( ). Sim (X). Não 

 

Nº PROCESSO: _____/2024 

SOLICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CEZARINA-GO 

 
OBJETO: 

 
REFORMA DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CEZARINA-GO 

 
1. IDENTIFICAÇÃO – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. O presente Estudo Preliminar trata-se da demanda da Contratação de 

empresa especializada para execução de Serviços Técnicos para Reforma 

. 

1.2. DEPARTAMENTO SOLICITANTE: Câmara Municipal de Cezarina - GO. 

 

1. OBJETO: 

1.1. Tem como objetivo de estudos preliminares que visa à Contratação de 

empresa especializada para Serviços Técnicos para Reforma. 

 
2. São diretrizes gerais para a elaboração deste Estudo Preliminar os seguintes atos 

normativos: 

2.1. Lei Federal 14.133/2021. 

2.2. IN 09/2023 – TCM-GO. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE 

PÚBLICO. 

A Reforma da Câmara Municipal de Cezarina é necessária para garantir a integridade e 
a estética do edifício, bem como para prevenir danos maiores que possam comprometer 
o funcionamento das atividades legislativas. A pintura atual encontra-se desgastada, o 
que não apenas afeta a aparência do prédio, mas também sua proteção contra 
intempéries. Além disso, alguns pontos do telhado apresentam infiltrações e danos 
estruturais que precisam ser corrigidos para evitar problemas futuros, como vazamentos 
que possam danificar equipamentos e documentos importantes. A realização dessas 
reformas proporcionará um ambiente mais seguro, agradável e eficiente para 
vereadores, funcionários e cidadãos que utilizam o espaço para fins legislativos e 

 



 

 

 

comunitários. 
 

 
1. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA 

DA SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE. 

1.1. Para ser contratada a licitante adjudicatária deverá comprovar, por meio 

de Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica ART/RRT e Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, emitidos pelo CREA/CAU, acompanhada de atestado de capacidade 

técnico profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado no CREA/CAU, com dados e informações suficientes para 

comprovar que o profissional que atuará como responsável técnico tenha sido 

responsável pela execução de obras pertinentes e compatíveis em característica, 

qualidade e quantidade do objeto. 

 
2. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO E 

ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES 

 
2.1. Diante da planilha orçamentária apresentada, foram descriminados os 

valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão 

aplicados na contratação. A referência para os valores máximos aceitáveis 

será baseada na Tabela SINAPI, com data base de Maio de 2024. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
2.2. A Execução da Reforma da Câmara Municipal em Cezarina-GO, com 

coordenadas geográficas La: -16.973580 Lo:-49.773585, encontra-se delimitada 

neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos: 

a) Definição do local dos serviços: Câmara Municipal de Cezarina-GO; 



 

 

 

b) Definição dos serviços a serem executados: Após levantamentos 

verificou-se que os serviços a serem contratados para Reforma da Câmara 

Municipal em Cezarina-GO, estão expostos através dos itens: 

• Cobertura com Telha Ondulada ou Equivalente 

• Emassamento com Massa PVA (Uma Demão) 

• Pintura PVA Látex (Duas Demãos Sem Selador) 

• Emassamento com Massa PVA (Duas Demãos) 

• Pintura Látex Acrílica (Duas Demãos com Selador) 

• Limpeza Final de Obra 

Cada etapa deve ser executada com cuidado e seguindo as especificações técnicas e 

de segurança para garantir a qualidade final da obra. 

c) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de 

acordo com as normas técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma 

metodologia especial. Portanto, essas definições estarão pormenorizadas 

no Projeto Básico elaborado pela equipe técnica. 

d) Sobre a definição do prazo da obra estima-se que o prazo de execução 

seja de 1 (um) mês podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 107 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

e) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e 

delimitação dos preços unitários deverá estar explicitados na planilha 

orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos por meio de levantamento 

de dados com vistas às necessidades da obra a ser executada. 

f) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento 

do local onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da 

logística de transporte, e de todas as dificuldades que possam interferir na 

execução dos serviços 

 
3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS, 

ACOMPANHADA DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 

QUE LHE DÃO SUPORTE 

3.1. O custo estimado das quantidades será obtido mediante informações 

coletadas na base oficial da tabela SINAPI, com data base de Maio de 2024. 

 
4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor estimado pelo Municipio de Cezarina é de R$ 52.481,18 

(Cinquenta E Dois Mil Quatro Centos e Oitenta e um Reais e Dezoito Centavos), 



 

 

 

Recurso do Tesouro Municipal, de acordo com a planilha orçamentária que se encontra 

em anexo. 

5. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

5.1. O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de 

eficiência técnica, por manter a qualidade do investimento, haja vista que o 

gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, 

oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execução das obras e 

serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração 

da responsabilidade da construção e garantia dos resultados. 

5.2. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em 

uma etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento 

de custo e comprometimento dos marcos intermediário e final de entrega da obra. 

Pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, por não 

ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao 

complexo do objeto a ser contratado. 

 
6. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

6.1. Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a 

adjudicação do objeto será feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as 

licitantes deverão apresentar atestados de capacidade técnica para a realização do 

objeto a ser contratado. 

 
7. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO NO 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES. 

7.1. Os serviços estão estimados em R$ 52.481,18 (Cinquenta E Dois Mil 

Quatro Centos e Oitenta e um Reais e Dezoito Centavos), Recurso do Tesouro 

Municipal, de acordo com a planilha orçamentária que se encontra em anexo. 

 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL 

8.1. Os resultados esperados, por sua vez, consistem na plena realização da 

Reforma da Câmara Municipal em Cezarina, onde após realizada serão oferecidas: 

8.1.1. Conforto; 

8.1.2. Ambiente visualmente agradável; 

8.1.3. Conservação da Edificação; 

8.1.4. Os prazos de execução dos serviços que se pretende alcançar são 

conforme cronograma fisico financeiro 

 

 



 

 

 

 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Não se aplica. 

 
10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE 

TRATAMENTO 

10.1. Não haverá impactos ambientais relevantes na execução do objeto 

contratado. 

10.2. A empresa contratada e seus funcionários deverão seguir as políticas de 

sustentabilidade ambiental adotadas pelo órgão. Assim, cabe à mão-de-obra 

empregada, quando na execução dos serviços, no ambiente das credenciadas, seguir 

as diretrizes que são de adoção obrigatória para os servidores efetivos da unidade 

administrativa, observando, ainda, no que couber, durante a execução contratual, os 

critérios de sustentabilidade ambiental. 

 
11. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 
12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E 

RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. O presente planejamento foi elaborado em harmonia com a Lei Federal 

14.133/2021, bem como com a Lei Municipal em conformidade com os requisitos 

técnicos necessários ao cumprimento das necessidades e objeto da construção. 

12.2. Os riscos envolvidos considerados são administráveis. 

12.3. A Declaração de Disponibilidade Orçamentária será inserida no 

processo em fase posterior. 

Por todo o exposto, a contratação de empresa especializada para 

Reforma da Câmara Municipal em Cezarina, prestando o adequado serviço, primando 

pelos preceitos de economia de recursos públicos. 

 
Assim, declaramos a viabilidade da contratação, sua razoabilidade e 

recomendamos a Reforma proposta. 

 
 

 
Leandro Amadeu Franco 

Arquiteto e Urbanista 
CAU nº A63128-0 
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Prefeitura Municipal de Cezarina - Secretaria de Obras - Rua Rui Barbosa, Quadra 8A, Lote 12 

CEP: 76.195-000, Cezarina-GO - E-mail: sec.obras@prefeituradecezarina.com.br 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

1.0 DADOS GERAIS 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada em em serviço de Pequenas 

Reformas, para manutenção da Sede da Câmara Municipal de Cezarina-GO. 

Proprietário: Câmara Municipal de Cezarina-GO 

Local da Obra: Câmara Municipal de Cezarina-GO 

Coordenadas: La: -16.973580 Lo:-49.773585 

 

 
 
2.0 INTRODUÇÃO 

 

Este memorial refere-se à reforma da Câmara Municipal de Cezarina, localizada no 

município de Cezarina - GO.  

 

3.0 - GENERALIDADES: 

 

O presente memorial tem por objetivo discriminar os serviços e materiais a empregar 

e orientar a execução dos serviços na obra. 
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Prefeitura Municipal de Cezarina - Secretaria de Obras - Rua Rui Barbosa, Quadra 8A, Lote 12 
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A execução da obra deverá obedecer rigorosamente aos projetos, seus respectivos 

detalhes e as especificações constantes neste memorial. 

 

Em caso de divergências deve ser seguida a hierarquia conforme segue, devendo, 

entretanto, ser ouvidos os respectivos autores e a fiscalização; 

 

1º Projeto Arquitetônico; 

2º Memorial Descritivo. 

 

4.0 Execução 

 

• Cobertura com Telha Ondulada ou Equivalente 

1. Preparação da Estrutura: 

o Verificar e corrigir eventuais falhas na estrutura de suporte. 

o Assegurar que os espaçamentos e os apoios estão conforme o projeto. 

2. Instalação das Telhas: 

o Posicionar as telhas onduladas ou equivalentes de acordo com as 

especificações do fabricante. 

o Fixar as telhas com parafusos ou ganchos apropriados, garantindo 

sobreposição adequada para evitar infiltrações. 

3. Acabamento e Vedação: 

o Verificar a estanqueidade das telhas instaladas. 

o Aplicar selante nos pontos críticos e nas sobreposições para evitar 

vazamentos. 

• Emassamento com Massa PVA (Uma Demão) 

1. Preparação da Superfície: 

o Limpar a superfície removendo poeira, graxa, e resíduos soltos. 



 
 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Cezarina - Secretaria de Obras - Rua Rui Barbosa, Quadra 8A, Lote 12 

CEP: 76.195-000, Cezarina-GO - E-mail: sec.obras@prefeituradecezarina.com.br 

o Corrigir eventuais falhas ou fissuras com massa apropriada. 

2. Aplicação da Massa PVA: 

o Utilizar espátula ou desempenadeira para aplicar uma demão uniforme 

de massa PVA. 

o Lixar após a secagem para nivelar a superfície. 

• Pintura PVA Látex (Duas Demãos Sem Selador) 

1. Preparação da Superfície: 

o Certificar-se de que a superfície está limpa, seca e livre de imperfeições. 

2. Aplicação da Primeira Demão: 

o Utilizar rolo, pincel ou pistola para aplicar a primeira demão de tinta PVA 

látex. 

o Deixar secar conforme especificações do fabricante. 

3. Aplicação da Segunda Demão: 

o Aplicar a segunda demão de tinta PVA látex, garantindo cobertura 

uniforme. 

o Verificar a uniformidade da pintura e corrigir eventuais falhas. 

• Emassamento com Massa PVA (Duas Demãos) 

1. Preparação da Superfície: 

o Limpar a superfície, corrigir falhas e lixar para nivelar. 

2. Aplicação das Demãos de Massa PVA: 

o Aplicar a primeira demão de massa PVA com espátula ou 

desempenadeira. 

o Lixar após a secagem da primeira demão. 

o Aplicar a segunda demão e lixar novamente após a secagem para obter 

superfície lisa e uniforme. 
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• Pintura Látex Acrílica (Duas Demãos com Selador) 

1. Preparação da Superfície: 

o Garantir que a superfície está limpa e seca. 

2. Aplicação do Selador: 

o Aplicar uma demão de selador acrílico para preparar a superfície, 

garantindo maior aderência e durabilidade da pintura. 

3. Aplicação da Primeira Demão de Látex Acrílica: 

o Aplicar a primeira demão de tinta látex acrílica utilizando rolo, pincel ou 

pistola. 

o Deixar secar conforme recomendação do fabricante. 

4. Aplicação da Segunda Demão de Látex Acrílica: 

o Aplicar a segunda demão, garantindo cobertura uniforme e acabamento 

perfeito. 

• Limpeza Final de Obra 

1. Remoção de Resíduos: 

o Coletar e descartar adequadamente todos os resíduos e sobras de 

materiais. 

o Remover respingos de tinta e massas das superfícies não pintadas. 

2. Limpeza das Superfícies: 

o Limpar pisos, janelas, portas e demais áreas afetadas pela obra. 

3. Inspeção Final: 

o Realizar uma inspeção final para garantir que todas as áreas estão 

limpas e que os acabamentos estão conforme o esperado. 

4. Entrega da Obra: 

o Preparar o ambiente para a entrega, garantindo que está em condições 

adequadas para uso. 
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Cada etapa deve ser executada com cuidado e seguindo as especificações técnicas 

e de segurança para garantir a qualidade final da obra. 

 

 

 

     

LEANDRO AMADEU FRANCO 
Arq. E Urb. CAU: A63128-0 

 



OBRA: REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEZARINA

LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL

CIDADE: CEZARINA - GO

TAB. REFERÊNCIA: SINAPI - PCI.818.01 - CUSTOS DE COMPOSIÇÕES ANALÍTICO - MAIO / 2024

DATA: 06/06/2024

DISCRIMINAÇÃO ÁREA (M2)

ÁREA DE TROCA - 10% 84,25

84,25

DISCRIMINAÇÃO ÁREA (M2) 50%

RECEPÇÃO 23,97 11,99

SECRETARIA 11,64 5,82

WC. FEM 9,57 4,79

WC. MASC 9,57 4,79

SALA DE REUNIÕES 15,42 7,71

CONTABILIDADE 13,65 6,83

PRESIDENCIA 12,25 6,13

WC. PRESIDENTE 4,80 2,40

COPA 9,92 4,96

DESPENSA 1,80 0,90

PLENÁRIO 95,77 47,89

SECRETARIA 16,19 8,10

112,28

DISCRIMINAÇÃO ÁREA (M2)

RECEPÇÃO 23,97

SECRETARIA 11,64

WC. FEM 9,57

WC. MASC 9,57

SALA DE REUNIÕES 15,42

CONTABILIDADE 13,65

PRESIDENCIA 12,25

WC. PRESIDENTE 4,80

COPA 9,92

DESPENSA 1,80

PLENÁRIO 95,77

SECRETARIA 16,19

224,55

DISCRIMINAÇÃO LADOS PERÍMETRO (M) ALTURA (M) ÁREA (M2) 50,00%

RECEPÇÃO 1,00 18,90 2,85 53,87 26,93

SECRETARIA 1,00 13,41 2,85 38,22 19,11

WC. FEM 1,00 12,40 2,85 35,34 17,67

WC. MASC 1,00 12,40 2,85 35,34 17,67

SALA DE REUNIÕES 1,00 15,57 2,85 44,37 22,19

CONTABILIDADE 1,00 14,80 2,85 42,18 21,09

PRESIDENCIA 1,00 14,00 2,85 39,90 19,95

WC. PRESIDENTE 1,00 9,40 2,85 26,79 13,40

WC. FUNC 1,00 6,47 2,85 18,44 9,22

COPA 1,00 12,60 2,85 35,91 17,96

DESPENSA 1,00 5,62 2,85 16,02 8,01

PLENÁRIO 1,00 38,97 2,85 111,06 55,53

SECRETARIA 1,00 17,30 2,85 49,31 24,65

EXTERNO - TEXTURA 80,00 6,00 480,00

753,37

DISCRIMINAÇÃO PERÍMETRO (M) ALTURA (M) DESCONTOS (M2) ÁREA (M2)

RECEPÇÃO 1,00 18,90 1,35 5,80 19,71

SECRETARIA 1,00 13,41 1,35 1,65 16,46

WC. FEM 1,00 12,40 1,35 1,93 14,81

WC. MASC 1,00 12,40 1,35 1,93 14,81

CIRCULAÇÃO 1 1,00 23,82 1,35 0,00 32,16

CIRCULAÇÃO 2 1,00 29,41 1,35 0,00 39,70

SALA DE REUNIÕES 1,00 15,57 1,35 1,65 19,37

PINTURA PAREDES INTERNAS E EXTERNAS

EMASSAMENTO COM MASSA PVA (M2)

TOTAL

EMASSAMENTO COM MASSA PVA (M2) - 50%

TOTAL

PINTURA PVA LÁTEX (M2)

TOTAL

PINTURA ACRÍLICA (M2)

CNPJ 12.936.796/0001-78

COBERTURAS  E FORRO

TROCA DE COBERTURA COM TELHA FIBROCIMENTO - CONFORME PROJETO DE ARQUITETURA

TOTAL

MEMORIAL DE CÁLCULO 

PINTURAS

PINTURA TETO
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OBRA: REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEZARINA

LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL

CIDADE: CEZARINA - GO

TAB. REFERÊNCIA: SINAPI - PCI.818.01 - CUSTOS DE COMPOSIÇÕES ANALÍTICO - MAIO / 2024

DATA: 06/06/2024

CNPJ 12.936.796/0001-78

MEMORIAL DE CÁLCULO 

CONTABILIDADE 1,00 14,80 1,35 1,65 18,33

PRESIDENCIA 1,00 14,00 1,35 1,65 17,25

WC. PRESIDENTE 1,00 9,40 1,35 0,80 11,89

PLENÁRIO 1,00 38,97 1,35 3,98 48,63

EXTERNO 80,00 6,00 480,00

733,12

DISCRIMINAÇÃO ÁREA (M2)

ÁREA TOTAL 380,00

380,00

DISCRIMINAÇÃO HORAS POR DIA DIAS POR MÊS MESES HORAS (H)

ENGENHEIRO CIVIL 5,00 15,00 1,00 75,00

75,00

________________________________________________

LEANDRO AMADEU FRANCO

ARQUITETO E URBANISTA

CAU: A63128-0

TOTAL

TOTAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO LOCAL  (H)

LIMPEZA

LIMPEZA FINAL DE OBRA (M2)

TOTAL
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BDI DESONERADO: 26,43%

DATA: 06/06/2024

TABELA CÓDIGO ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT.
PREÇO UNITÁRIO SEM 

BDI - DESONERADO

 PREÇO UNITÁRIO 

COM BDI - 

DESONERADO 

 PREÇO TOTAL COM BDI - 

DESONERADO 

1 COBERTURA

SINAPI 94210 1.1

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 

MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA 

TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 84,25 51,14 64,66R$                     5.447,73R$                          

 TOTAL 5.447,73R$                          

2 PINTURAS

2.1 PINTURA TETO

SINAPI 88494 2.1.1
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA 

DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
M2 112,28 18,95 23,96R$                     2.690,11R$                          

SINAPI 88489 2.1.2
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 224,55 11,95 15,11R$                     3.392,95R$                          

2.2 PINTURA PAREDES INTERNAS E EXTERNAS

SINAPI 88497 2.2.1
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 

DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
M2 753,37 15,50 19,60R$                     14.766,05R$                        

SINAPI 88489 2.2.2
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2 733,12 11,95 15,11R$                     11.077,44R$                        

 TOTAL 31.926,55R$                        

3 LIMPEZA FINAL 

SINAPI 99805 3.1
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS 

UTILIZANDO ÁCIDO MURIÁTICO. AF_04/2019
M2 380,00 10,03 12,68R$                     4.818,40R$                          

 TOTAL 4.818,40R$                          

4 ADMINISTRAÇÃO

SINAPI 90778 4.1
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 75,00 108,50 137,18R$                   10.288,50R$                        

 TOTAL 10.288,50R$                        

 TOTAL DOS SERVIÇOS 

COM BDI - DESONERADO 

52.481,18R$                        

LEANDRO AMADEU FRANCO

ARQUITETO E URBANISTA

CAU: A63128-0
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ITEM SERVIÇOS R$ % 1ºMES %

1 COBERTURA 5.447,73R$         10,38% 5.447,73R$               100,00%

2 PINTURAS 31.926,55R$       60,83% 31.926,55R$             100,00%

3 LIMPEZA FINAL 4.818,40R$         9,18% 4.818,40R$               100,00%

4 ADMINISTRAÇÃO 10.288,50R$       19,60% 10.288,50R$             100,00%

52.481,18R$       100,00% 52.481,18R$             100,00%

52.481,18R$       100,00% 52.481,18R$             100,00%

LEANDRO AMADEU FRANCO

ARQUITETO E URBANISTA

CAU: A63128-0

CNPJ 12.936.796/0001-78

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBRA: REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEZARINA

LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL

CIDADE: CEZARINA - GO
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TAB. REFERÊNCIA: SINAPI - PCI.818.01 - CUSTOS DE COMPOSIÇÕES ANALÍTICO - MAIO / 2024TAB. REFERÊNCIA: SINAPI - PCI.818.01 - CUSTOS DE COMPOSIÇÕES ANALÍTICO - MAIO / 2024

DATA: 06/06/2024

3,00%

0,80%

0,97%

0,59% Onde:

6,59% **** AC: taxa de administração central;  

8,15% ** S: taxa de seguros; 

3,00% *** R: taxa de riscos; 

BDI 26,43% G: taxa de garantias; 

DF: taxa de despesas financeiras; 

* CALCULADO CONFORME ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - Plenário L: taxa de lucro/remuneração; 

**PIS - 0,65%; COFINS -3,00% E CPRB - 4,5%

*** ISS DE 3% - BASE DE CALCULO DE 100%

LEANDRO AMADEU FRANCO

ARQUITETO E URBANISTA

CAU: A63128-0

Lucro

COMPOSIÇÃO BDI PARA CONSTRUÇÃO DE  EDIFÍCIOS* - DESONERADO

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas financeiras

CONFORME ACORDÃO TCU PARA BDI DESONERADO É UTILIZADO O 

CPRB DE 4,5%

CNPJ 12.936.796/0001-78

Tributos - ISS

I: taxa de incidência de impostos (PIS, 

COFINS, ISS, CPRB)

Tributos - PIS, COFINS e CPRB

OBRA: REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEZARINA

LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL

CIDADE: CEZARINA - GO
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Unid.: Metro

Conteúdo: Planta de Cobertura

Escala: indicada

Cliente: Câmara Municipal de Cezarina

Desenho: KR
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Esc.: 1/150

Legenda:
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Unid.: Metro Escala: indicadaDesenho:

01

02

Unid.: Metro

Conteúdo: Planta Baixa

Escala: indicada
Data: Jun/2024

Cliente: Câmara Municipal de Cezarina

Desenho: KR

Planta Baixa

Esc.: 1/150

Legenda:

Área de Reparo

Valide a assinatura deste documento em https://camaracezarina.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 736ec9
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